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^ ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001 -04

PROCESSO ADM!NISIRAIIVO N" I3O4OOI /2022

PARECER JURíD|CO N":0ó0501 /2022

oBJEIO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA JORNATíSTTCA QUE EDrrE JORNAT IMPRESSO, DE

clRcutAÇÃo tto ESIADo Do MARANHÃO, PARA F|NS DE PUBUCAçÃO DE AVTSOS DE

TICITAçÕES DO MUNICíPIO DE BOM I.UGAR, VTSANDO AIENDER A DEMANDA DESTE

MUNICíPIO DE BOM IUGAR. MA.

VATOR G[OBA[: R§ 13.500,00 (TREZE Mlt E QUINHENTOS REATS).

BASE TEGAL No Arl. 24, ll do tei 86ó6193, ollerodo pelo Decrelo 9.412, de l8 de junho de

2018.

Anolise jurídico formol sobre o processo
de dispenso de licitoçÕo poro
ControtoçÕo de empreso jornolístico
que edite jornol impresso, de circuloçÕo
no estodo do MoronhÕo, poro fins de
publicoçôo de ovisos de licitoções do
Município de Bom Lugor, visondo
otender o demondo deste Município de
Bom Lugor - MA, pelo volor globol de R$.l3.500,00 

(treze mile quinhentos reois), e
onólise jurídico formol sobre o minuto do
controto.

I- RESUMO

A ComissÕo Permonente de LicitoçÕo do Prefeituro de Bom Lugor/MA, enviou

o esto ossessorio jurídico o Processo de Dispenso de LicitoçÕo n" OO8/2022, que tem

como objeto o controtoçÕo direto com dispenso de licitoçÕo do pessoo jurídico

M.D.P.O. GOMES SERV!ÇOS ElREtl, CNPJ: 28.005.26510001-00, poro prestoçôo de serviços

jornolísticos que edite jornol impresso, pelo volor globol de R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhenÍos reois), com fulcro no ort. 24, ll da Lei 8666/93, olterodo pelo Decreto 9.412,

de l8 de junho de 2018, poro emissÕo de porecer.

Eis os fotos mois relevontes.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 0 l.6l 1.400/0001-04

II . PARECER

A licitoçõo nos controtos é o regro, porem o Lei8.óóó193 opresento situoçÕes

especiois em que podero hover o dispenso do licitoçÕo nos controtoçÕes feiÍos pelo

AdministroçÕo Público.

.Como lodo regro tem suo exceçÕo, o Estoluto de Licitoções permite como

ressolvo o obrigoçÕo de licitor, o controtoçÕo direto otrovés de processos de dispenso

e inexigibilidode de licitoçõo, desde que preenchidos os requ[sitos previstos no lei.

A respeito do procedímento de dispenso de liciloçôo, este configuro-se como

umo possibilidode de celebroçÕo direto de controto entre o AdministroçÕo e o

porticulor, nos cosos estobelecidos no ort.24, do Lei 8.666193.

O ort. 24 do Lei 8666193 enumerou expressomente os hipoteses de dispenso

de licitoçÕo, sendo este rol toxotivo.

Oro o inciso ll do referido ort. 24 do Lei 8666193, omporo e juslifico o

controtoçÕo direto por dispenso de licitoçÕo, poro compros e outros serviços de volor

ote 10% (dez por cento) do limite previsto no olíneo "o", do inciso ll do ortigo onterior

(ort. 23), conforme delineodo oboixo:

Art. 24. É dispensóvel o licitoçõo:

(...)

ll - poro oufros serviços e compros de volor oté l0% (dez por

cenlo) do Iimite previsto no olíneo "o", do inciso ll do ortigo onterior

e poÍo olienoções, nos cosos previslos neslo [ei, desde que nôo se

refirom o porcelos de um mesmo serviço, compÍo ou olienoçõo

de moior vulto que posso ser reolizodo de umo só vez.

A previsÕo legol ocimo mencionodo, omporo o controtoçÕo pleiteodo no

processo em epígrofe, posto ter o volor do pretendido controtoçõo, importodo em R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos reois).

No toconte o minuto do controto, esto otende oo disposto previsto no ort. 55

do Lei 8666193.
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Enrail: municipiobomlugar@gmail.conr - site: bornlugar.nra.gor,.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 I.400/000 I -04

Desto feito, OPINO, pelo controtoçÕo direto com dispenso de licitoçÕo do

pessoo jurídico M.D.P.O. GOMES SERVIçOS ElREtl, CNPJ: 28.005.26510001-00, poro

prestoçÕo de serviços jornolísticos que edite jornol impresso, pelo volor globol de

13.500,00 (treze mil e quinhenlos reois), com fulcro no ort. 24,11da Lei 8666193.

É o penrcrR.

Bom LugorlMA, em 0ó de moio de 2022

MANOET S!t NTEIRO NETO

7.700

ASSESSOR JURí . GABINEIE

PORTARIA O1O/2021

Email: municipiobornlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001 -04

DESPACHO

Ao Sr.

Tássio Vinicius Lima de Melo
Secretário Municipal de Administração

Retorno os autos do Processo Administrativo n" 1304001 12022 à Secretaria Municipal
de Administração. para demais providências cabíveis.

Bom Lugar. 06 de naio de 2022

ONTEIRO NETO
B/MA 17.700 - Gabincte

R tA 0101202t
A
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Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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A Frekita da Município de §r:n l"ergar,

§*t*d* dtl !ç{aranhâô. fl$ usü tlc irâs
atribuiçôes legars em c*n&rrmidade *«m c [.ei
ürgânica do Municipio.

§t*l§{}I,1ttr;

,\ÃLjo - §tlnrrNr'. * Sr: .**$LSS§."§IttÂ;1[(]§,3§J*§.§§31§s üPS: t]5$S?1,1{}3-*l e lt{}r
*l;5:ÇÇ4lqçqi-{i §§F/&fÂ, prarx exer{:eÍ o l)arga de Â§fi§ti§Ox J{JIIÍI}I(:{} t}CI $Â.§INfTn-
üÂ§ lX) Ç.r§INXTli IIA fR§f§mÁ, ccnf*rme Plano de Cargos em Comissão, deste

Munieipi*, â ixrrlir desta data.

êrI. â" - Lsta l'ortaria sÍltr& üm vigor rra drta de sua puhlic*çâo, revogadas as dí*posiçôes err*

c$ntrárit).

Âf,tr 3'1- fluhlrquc**e, {lumpra-se n* firrma da Í.*i.

*labinete da llr*feit* lllxniripnl de §om Lugaro no §stâdo dt Maranhâo, {}4 :le jc*eir<r d*
3$2t"

Marl*ne §ilva Miranda
Preteita Municipal

ü-r"rrâi: pre{ettvr*. - rits: çlar*.burfi lugar-*:a.gr,v"hr
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PORTARIA N" OO9/202I DE 04 DE JAÀIEIRO DE 2021

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica

do Mrmicípio.

RESOLVE:

Atr|l o Nomear, o Sr: JOSE ERIVANE DA SILVA LAGO.
CPF: 498.934.243-72 e RG: 061715682017-5 SSPÀ,ÍA, para

exercer o Cargo de SECRETÁRIo MUNICIPAL DE
AGRICULTURA e ABASTECIMENTO, conforme Plano de

Cargos em Comissão, deste Município, a partir desta data.

§!.f Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar/MA,04 de

Janeiro de202l.

MARLENE SILVÀ I\{IRANDÀ
Prefeita Municipal

FrtDesso:

f ls..
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PORTARIA N'OIO/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do Maraúão, no uso

de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do

Município.

RESOLVE:

Art. I o Nomear, o Sr: MANOf,,L SILVA MONTEIRO NETO,
CPF: 050.671.823-93 E RG: 0125299419990 SSP,MA, para exercer o

Cargo de ASSESSOR JURIDICO-DAS DO GABINETE DA
PREFEITA, OAB/IUÀ N" 17700, conforme Plano de Cargos em

Comissão, deste Município, a partir desta data.

Art 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contriário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar/MA,04 de Janeiro
de202l.

MARLENE SILVA MIRANDA
Prefeita Municipal
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